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ATENÇÃO BANCÁRIOS(AS) DO BANCO DO BRASIL
Termina na próxima sexta-feira (10/05), às 18 horas, as inscrições para os(as) candidatos(as) a 

Delegado(a) Sindical do BB. As fichas de inscrição poderão ser solicitadas à diretoria ou diretamente no 
Sindicato.

Contraf-CUT promove reunião 
para mídia da 

Campanha Nacional
A Contraf-CUT promove no próximo dia 21 

de maio, uma reunião específica para discutir a 
mídia da Campanha Nacional dos Bancários 
2013, a exemplo dos últimos quatro anos. O 
encontro será realizado na sede da 
Confederação, no centro de São Paulo.

De acordo com a orientação do Comando 
Nacional dos Bancários, o objetivo é realizar 
novamente um processo democrático e 
participativo, a fim de definir um conceito e 
elaborar uma proposta de mídia nacional. 

Veja o slogan da mídia das quatro últimas 
campanhas: - 2009: Bancos abusam - Cadê a 
responsabilidade social?, - 2010: Outro banco é 
preciso - Pessoas em 1º lugar, - 2011: Banco 
não respeita trabalhador - Queremos emprego 
decente - Compromisso com o Brasil e os 
brasileiros, - 2012: Chega de truques, banqueiro!

D O A Ç Ã O
Com o intuito de ajudar o próximo em suas 

necessidades, os diretores do SindBancários, Geraldo Luiz 
de Oliveira e Robson Voigt realizaram na última sexta-feira, 
dia 03 de maio, a entrega de vários cobertores para o 
Instituto Nova Jerusalém (Centro de recuperação de 
depedentes químicos), localizado em São José do Vale do 
Rio Preto/RJ.

BRADESCO

DIA NACIONAL DE LUTA
Hoje, dia 07/05, os bancários do Bradesco farão uma 

mobilização nacional para pressionar o banco a valorizar seus 
funcionários.

A propaganda da instituição financeira, explora os 
sentimentos de valorização do ser humano, situação que na 
realidade é contrariamente cometida pelo banco. 

Com o slogan, “Bancário não é lata, é gente de verdade, é 
gente como você”, os bancários irão reivindicar mais respeito, 
dignidade e melhores condições de trabalho. O SindBancários 
Petrópolis participa do movimento com panfletagens em frente a 
agência 0401. 

Caixa terá que indenizar vítima 
de fraude em empréstimo

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região 
(TRF4) confirmou a condenação da Caixa 
Econômica Federal a pagar R$ 10 mil de indeniza-
ção por danos morais à vítima de fraude de terceiro, 
que teria contraído empréstimo em seu nome pelo 
banco.

Mesmo após ter sido procurada pelo autor da 
ação e avisada sobre a fraude, a Caixa seguiu os 
atos de cobrança, levando o nome deste ao cadastro 
de inadimplentes. Isso levou-o a ajuizar ação na 
Justiça Federal de Florianópolis buscando a resolu-
ção da questão e indenização por danos morais.

Após examinar o apelo, a relatora do 
processo na corte, desembargadora federal Vivian 
Josete Pantaleão Caminha, entendeu que ficou 
comprovada a negligência da Caixa. "As instituições 
financeiras devem pautar suas ações na eficiência e 
na fiscalização, com cautela e zelo que lhe 
competem no que tange à veracidade de 
informações que lhe são prestadas em conferência 
com os dados cadastrais pessoais de seus clientes," 
observou em seu voto.


	Slide 1

